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CAMARA MUNICIPAL DE NATERCIA "

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE SERVICOS PUBLICO
MUNICIPAIS

DV

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2026

Relatorio:

Cuida-se de projeto de lei.que “Autoriza o
Pagamento do Piso Nacional ao Magistério Municipal De Natércia (MG) e da outras
Providéncias™. .

Parecer:
No que tange a técnica legislativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques.

'

Quanto a conveniéncia e oportunidade, ndo se
vislumbram ébices ao encaminhamento ao plenario da proposigdo.

Dessa forma, a Comissdo de Servigos Pablicos
Municipais opina favoravelmente a apreciagdo pelo Plenario. da presente

proposicao.

Natércia, 03 de fevereiro de 2026.

WVWM%

Presidente

oo =

Saulo Régis de Vilas Boas

Secretario
W«w’ M 7 0
‘K?lémo Noel de Souza W é g/
Membro '

Praga Prefeito Antonio Virgilio da Silva, n° 180
Centro—Natércia/MG—CEP: 37524-000
Email: camara_'natercia@hotmail_com

Tel: (0XX35)9 9924-2583

Site: www.natercia.mg.leg. br



